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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 90008/2025 
UASG - 926655 

 

PROCESSO Nº 1094/2024 
OBJETO: Aquisição equipamentos odontológicos (Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-264/2024, 

às prefeituras sorteadas pelo Conselho Federal de Odontologia, conforme 

especificações e quantidades constantes neste Edital e seus anexos. 

 

ANEXOS: 

I. Termo de Referência 
II. Modelo de Proposta e Planilha de Formação de Custos 
III. Planilha de Preços Estimados 
IV. Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 
V. Minuta de Contrato 

 
ITEM ASSUNTO 
01 DO OBJETO  
02 DA PARTICIPAÇÃO 
03 DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 
04 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
05 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
06 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
07 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
08 DA DESCONEXÃO 
09 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10 DA HABILITAÇÃO 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
13 DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
14 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
15 DOS RECURSOS 
16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
17 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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19 DO CONTRATO 
20 DO PAGAMENTO 
21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
22 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
23 DAS ALTERAÇÕES 
24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 08/25 

UASG – 926655 

 

 

 

PROCESSO Nº 1094/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data e horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 14/03/2025, às 09:00 

horas. 

Data e horário de início de recebimento das propostas: 28/02/2025, às 08:00 horas. 

Data e horário de término de recebimento das propostas: 14/03/2025, às 09:00 horas. 

Endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, por intermédio do Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, designados pela PORTARIA CFO-SEC-09, de 18 de fevereiro de 

2025, torna público para o conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em lote único, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, ao Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei 8.078, de 11 de setembro de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1990 – Código de Defesa do Consumidor –, à Instrução Normativa MPDG nº 3, de 26 

de abril de 2018, legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 

anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos odontológicos (Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-264/2024, 

às prefeituras sorteadas pelo Conselho Federal de Odontologia, conforme 

especificações e quantidades constantes neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de atividade 

relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e de seus anexos, desde que: 

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 

Pregão; 

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos 

neste Edital; 

2.1.3. Possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF). 

2.2. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes do Edital, poderá 

participar desta contratação consórcio de empresas, atendidas as condições previstas 

no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, e aquelas estabelecidas no Edital. 

2.2.1. Fica vedada a participação de empresa consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente de profissional em mais de uma empresa, ou em mais 

de um consórcio. 
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2.2.2. A empresa ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, 

ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

2.2.3. As consorciadas deverão apresentar, além dos demais documentos 

exigidos neste Edital, compromisso de constituição de consórcio, por escritura 

pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a participação de cada 

consorciado. 

2.2.4. O prazo de duração de consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 

de conclusão de objeto desta contratação, até sua aceitação definitiva. 

2.2.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão 

a constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas 

que asseguram a sua habilitação. 

2.2.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não 

constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que 

o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. Os 

consorciados deverão apresentar compromisso que serão solidários entre si. 

2.2.7. Conforme o § 1º do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 fica estabelecido o 

acréscimo percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação. 

2.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se 

enquadrem nas hipóteses do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.4. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 

de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual 

sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.  

 

3. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
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3.1. O enquadramento como microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 

EPP dar-se-á desde que atendidos os requisitos delineados na Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações.  

3.1.1. A sociedade cooperativa que tenha auferido, no ano-calendário anterior 

ao presente, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

e igual ou inferior a R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, receberá o 

mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 às ME/EPP.  

3.1.2. A pessoa física ou o empresário individual que se enquadrar no inciso I 

ou II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, receberá o mesmo tratamento 

que a referida Lei concede às ME/EPP. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do 

Governo Federal – Compras Governamentais, no sítio 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de 

registro cadastral, atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. Alternativamente o credenciamento poderá ser feito no Sistema de 

Credenciamento de Fornecedores do sítio Compras Governamentais, o que permite ao 

fornecedor obter Login e Senha e participar de Pregões e Cotações Eletrônicas sem que 

haja a necessidade de se cadastrar no SICAF. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 

da licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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cabendo ao provedor do sistema ou ao CFO responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (as extensões 

aceitas no arquivo são: SXW, DOC, RTF, TXT, ZIP, PDF e ODT), a proposta de preços 

atualizada ao último lance e após a aprovação da proposta os documentos de 

habilitação, quando solicitado pelo dirigente do certame.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento de proposta.  
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

executado sem ônus adicional para o CFO. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

6.8. Em caso de divergência entre as especificações constantes deste Edital e as 

registradas no Compras Governamentais, prevalecerão as do Edital. 

6.9. As licitantes deverão apresentar descrição detalhada dos equipamentos 

ofertados, e anexar a respectiva documentação técnica através de catálogos, folder, 

declaração do fabricante e/ou manuais, para comprovação das especificações técnicas 

mínimas, fazendo constar da proposta técnica a identificação e página do documento 

onde se encontra descrita cada uma das características ofertadas. 

6.9.1. Caso as documentações não comprovem todos os requisitos técnicos dos 

equipamentos, a empresa licitante poderá apresentar documentação 

complementar do fabricante emitida com a finalidade específica para a licitação a 

que se refere o presente Termo de Referência. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  
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7.2.1. Também A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levando a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes, após a fase de lances. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote (valor Global). 

7.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado 

para a abertura da sessão e as regras de sua aceitação. 

7.7. As licitantes somente poderão oferecer lances de valor inferior ao último por 

ela ofertados e registrados pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
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máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, dos 

valores dos menores lances registrados, vedada a identificação das empresas 

participantes do certame.  

7.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme 

definido neste Edital e em seus anexos.  

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de2015. 
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7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que venha a ser contratada 

para a prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra não poderá beneficiar-

se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-

C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.22.1. Para efeito de comprovação do disposto no subitem acima, a contratada 

deverá apresentar cópia do ofício, enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.  

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
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7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. Se não houver desempate 

será assegurada a preferência conforme o § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

seus incisos. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.27. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes.  

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de 2 (duas) 

horas, envie proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

8. DA DESCONEXÃO 

8.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 
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8.1.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada 

somente após a comunicação às participantes, no endereço eletrônico utilizado 

para divulgação.  

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não comprometam o valor global ou contrariem instrumentos 

legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, a fim de sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelo demais licitantes. 
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9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.249, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado por falta de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais, em suporte documental 

físico, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Conforme art. 15 da Lei 14.133/2021, salvo vedação devidamente justificada 

no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 

observadas as seguintes normas: 

10.6.1. A comprovação de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

10.6.2. A indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

10.6.3. A admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

10.6.4. A impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 

10.6.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

10.6.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

10.6.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do 

contrato. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
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10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.9. Habilitação Jurídica 

10.9.1. No caso de empresa individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – 

SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores. 

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou consolidação respectiva. 

 

10.10. Fiscal e Trabalhista 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.10.2. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedia conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

10.10.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

10.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

10.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

10.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estatual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contratada ou concorre. 

10.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11. Qualificação Econômico-Financeira 

10.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica.  

10.10.1.1. A certidão referida no subitem acima que não estiver 

mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (Art. 

3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade. 

10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

10.10.2.4. Caso o licitante seja uma cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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10.10.2.5. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 

1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos 

de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “online” no caso de 

empresas inscritas no SICAF: 

 

LG = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 Igual ou Superior a 1,00 

 

SG = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 Igual ou Superior a 1,00 

 

LC = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
Igual ou Inferior a 0,5 

 

 
10.12. Qualificação Técnica 

10.12.1. Para a comprovação da qualificação técnico-operacional, a licitante 

detentora do menor preço deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica 

expedido(s) por empresa pública ou privada, comprovando que prestou 

serviços/ofertou bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos em relação ao objeto da licitação. 

10.12.2. Declaração indicando suas instalações e recursos disponíveis para a 

prestação dos serviços, no tocante à estrutura da empresa e disponibilidade de 

pessoal administrativo, informando o endereço completo onde se situam estas 

instalações. 

10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa.  

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejam por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 

14.133/21). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
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11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

12.1. Na assinatura do Contrato serão exigidas a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 

durante a vigência do Contrato, salvo quanto à manutenção do porte da empresa (Lei 

Complementar nº 123/2006).  

12.1.1. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no 

subitem anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos de habilitação e feita 

a negociação, assinar o Contrato. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

13.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

13.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos e pela área requisitante, se for o caso, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

13.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame.  

13.2. A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica pelo e-mail 

licitacoes@cfo.org.br, ou, ainda, por petição dirigida ou protocolada no endereço: 

SHIN CA 7 Lote 2 – CEP: 71.503-507 – Brasília – DF, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados), no horário de 09:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h. Quando enviada por e-

mail, o emitente deve aferir a confirmação de recebimento pelo pregoeiro.  

mailto:licitacoes@cfo.org.br
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14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 

licitacoes@cfo.org.br, devendo aferir a confirmação de recebimento pelo Pregoeiro. 

14.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de informação ou de 

lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

15.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

30 (trinta) minutos; 

15.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

informação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

mailto:secos@cfo.org.br
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15.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de informação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da informação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

CFO, situado no SHIN CA 7 – Lote 2 – Brasília – DF, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados), no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:45 horas. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas estabelecidas 

nos itens 9 e 10 do Termo de Referência (Anexo I). 

 

19 DO CONTRATO 

19.1. Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para 

assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
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19.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo CFO. 

19.1.2. Para assinatura do contrato, será exigida a apresentação de 

instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma 

reconhecida do representante que irá assiná-lo, onde comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

19.2. Se a vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

19.3. Antes da celebração do contrato, o CFO realizará consulta online ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujo resultado será anexado aos autos. 

19.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a CONTRATADA 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos.  

19.5.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

19.5.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de 

termo aditivo. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento estão previstas no item 8 do Termo de Referência 

(Anexo I). 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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21.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 

constantes da Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.04.04.002.017 – Materiais de Divulgação e 

Distribuição Gratuita. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. As condições que tratam da fiscalização dos serviços são aquelas estabelecidas 

no Termo de Referência – Anexo I (item 11). 

 

23. DAS ALTERAÇOES 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 ao 

136 da Lei nº 14.133/21. 

23.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

24.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 

o certame; 

24.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

24.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

24.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

24.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
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24.1.3.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital. 

24.1.4. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato no prazo estabelecido 

pela Administração; 

24.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

24.1.7. Fraudar a licitação; 

24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

24.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; 

24.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou 

deteriorada; 

24.1.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação. 

24.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

24.2.2. advertência; 

24.2.3. multa; 

24.2.4. impedimento de licitar e contratar e 

24.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

24.3.2. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.3.3. As peculiaridades do caso concreto; 

24.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes os danos que dela 

provierem para a Administração Pública. 

24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será 

de 5% a 10% do valor do contrato licitado. 

24.4.3. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 

23.1.8, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 

23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua informação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

informação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

25.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CFO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem os processos, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como as demais 

informações relevantes, serão divulgadas mediante publicações no portal COMPRAS 
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GOVERNAMENTAIS (www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Portal da 

Transparência do CFO (http://transparenciacfo.org.br/), ficando as empresas 

interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-las para a obtenção das 

informações prestadas. 

25.12. O valor total estimado da licitação é de R$ R$ 662.369,45 (seiscentos e sessenta 

e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). conforme 

planilhas de custo e formação de preços que integram o Anexo III deste Edital.  

25.13. Este Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://transparenciacfo.org.br, ou poderão 

ser retirados no Conselho Federal de Odontologia – SHIN CA 7 – Lote 2 – Brasília – DF, 

de segunda a sexta-feira (exceto feriados), no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 16:45 horas. Telefone para contato: (61) 3033-4499. 

 
 
 

Brasília – DF, 24 de janeiro de 2025. 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos odontológicos (Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-264/2024, 

às prefeituras sorteadas pelo Conselho Federal de Odontologia. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Conselho Federal de Odontologia, dentre outros objetivos, visando  avaliar e 

garantir a qualidade dos profissionais recém-formados, editou a Resolução CFO- 

263/2024, que cria o EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA.  

2.2 O Conselho Federal de Odontologia (CFO), decidiu que serão 2 (dois) prêmios 

por macrorregião–Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul. 

2.2.1. Serão sorteados dois profissionais por região dentre os concluintes do 

“EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”. 

2.3 O "PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL" será concedido a municípios 

brasileiros que se destacaram na implantação e efetivação das políticas públicas de 

saúde bucal, em 2023, de acordo com as disposições estabelecidas na Resolução CFO-

264. 

2.3.1. Os municípios serão divididos, para avaliação, em 9 (nove) grupos populacionais 

distintos, tendo como base demográfica os dados do censo IBGE 2022, a saber: 

a) Municípios com até 20.000 habitantes, localizados em cada uma das 5 (cinco) 

macrorregiões do Brasil (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul);  

b) Municípios com população entre 20.001 a 50.000 habitantes;  
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c) Municípios com população entre 50.001 a 100.000 habitantes;  

d) Municípios com população entre 100.001 a 500.000 habitantes; e,  

e) Municípios com mais de 500.000 habitantes. 

 

3 . DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

3.1 Considerando que os padrões, os níveis de qualidade, a qualificação técnica, 

as quantificações e as especificações dos itens a serem entregues estão 

adequadamente definidos por meio de especificações usuais no mercado e, de 

modo objetivo, no presente Termo de Referência, entende-se que a contratação 

que ora se pretende está enquadrada como bem comum, em conformidade com a 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

3.2 Nesse sentido, a modalidade licitatória escolhida é Pregão Eletrônico do tipo 

Menor Preço Global (lote único). 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

4.1  Fundamentação Legal da Contratação 

4.1.1. A contratação para o fornecimento dos bens objeto do presente Termo de 

Referência encontra amparo na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 

11.462/2023, bem como nas condições deste Termo de Referência e anexos. 

4.1.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

de que trata o inciso XIII, do artigo 6º, da Lei 14.133/2021.  

 

5 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES (consultório completo) 

5.1 Cada consultório completo, que é objeto de aquisição, compõe-se dos 

seguintes equipamentos e quantidades: 

 

Equipamento Quant. 

Mocho Odontológico 1 
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Consultório Odontológico (Composto por cadeira, 

equipo, refletor, unidade auxiliar acoplada à cadeira) 

 

1 

Caneta de Alta Rotação 1 

Contra Ângulo 1 

Micromotor 1 

Peça Reta 1 

 

Observação: Serão aceitos os seguintes modelos e marcas de referência: Gnatus, 

Dabi Atlante, Saevo ou Olsen. Também serão consideradas opções 'equivalentes', 

'similares' ou 'de melhor qualidade' para cada consultório completo, incluindo as 

marcas mencionadas. 

 

5.2 Mocho Odontológico: Elevação do assento a gás através de alavanca na base do 

assento. Altura regulável. Encosto regulável com ajuste de aproximação. Base com 5 

rodízios. Estofamento resistente e com base rígida. Revestimento em PVC sem costura. 

Espuma de densidade controlada. Garantia mínima de 12 meses. 

5.3 Consultório Odontológico: Composto por cadeira, equipo, refletor, unidade 

auxiliar acoplada à cadeira. Conjunto de equipamentos compatíveis e produzidos pelo 

mesmo fabricante, composto pelos componentes abaixo relacionados: 

5.3.1. Cadeira Odontológica: Estrutura fabricada em aço. Tratamento anticorrosivo. 

Pintura epóxi ou eletrostática lisa. Estabilidade estática e dinâmica em todas as 

posições de uso na sua capacidade máxima. Base com proteção em borracha ou 

material similar. Revestimento do estofamento em material PVC laminado, sem 

costuras, na cor verde clara. Proteção plástica para os pés do paciente. Braço da 

cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso do paciente. Encosto da 

cabeça articulável,  com movimento longitudinal. Acionamento através de 

comandos elétricos com atuadores hidráulicos ou moto-redutores. Controle de pé 

(pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. 

Alimentação elétrica 110 ou 220 v (60Hz), de acordo com a rede local do município 
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de entrega. Resistência de carga mínima de aproximada 140Kg. Fornecimento de 

plantas baixas e outras necessárias para a perfeita instalação do equipamento, com 

todas as informações sobre alimentação elétricas, hidráulicas e pneumáticas. 

Fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço com vista explodida e 

detalhamento das peças, principais defeitos e correções, com diagramas dos 

sistemas elétricos,mecânicos e hidráulicos.Garantia mínima do conjunto de 12 

meses. 

5.3.2. Refletor para uso odontológico composto de cabeçote com espelho especial 

multifacetado, com ajuste gradual na intensidade de luz, variável entre o mínimo 

de 6.000 e máximo de 35.000 lux, por meio de comando no pedal da cadeira, cor 

padrão gelo compatível com todos os ambientes; protetor da lâmpada e espelho. 

5.3.3. Equipo Odontológico: Tipo cart ou acoplado. (Tipo cart com estrutura 

montada sobre rodízios e tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço 

articulado, com movimento horizontal, com batentes de fim de curso e movimento 

vertical). Três terminais, sendo 01 para micromotor, com spray (tipo borden), 01 

para alta rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice. Suporte das pontas com 

acionamento individual e automático. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente 

lisa. Sistema de desinfecção de dutos de água e spray com válvula antirrefluxo. 

Pedal de acionamento do equipo com controle variável (progressivo da rotação dos 

instrumentos). Com caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras 

arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios necessários à sua instalação. 

Caixa de ligação (distribuição) independente da cadeira. Reservatório de água do 

equipo e sistema de desinfecção em material transparente ou translúcido, de no 

mínimo 500 ml. Bandejas removíveis deaço. 

5.3.4. Unidade Auxiliar: Acoplada à cadeira. Bacia da cuspideira removível, em 

porcelana ou cerâmica. Ralo separador de detritos, fixado à unidade de água ou à 

caixa de ligação, conectado à mangueira de sucção. Registro para acionamento da 

água da cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, com diâmetro 

aproximado de 6,5 mm,com mangueiras e terminais lisos. Formas arredondadas; 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

estrutura em alumínio ou aço,com proteção anticorrosão. Pintura epóxi ou 

eletrostática, totalmente lisa. Garantia mínima de 12 meses. 

5.4 Caneta de Alta Rotação: Com cabo invertido no mesmo sentido da cabeça, 

aumentando a visibilidade do operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça 

mediana, angulação de 45º, alto torque, confeccionada em alumínio anodizado, o 

que possibilita leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a desinfecção; 

cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de rolamentos 

apoiados em anéis de borracha, o que permite aumento de sua durabilidade e 

diminuição do nível de vibração; spray único para refrigeração da broca(universal 

2furos); Pinça confeccionada em aço inox e autoclavável.Peso g38a44. 

Rotação(rpm)0a420.000. Fixação da broca (sacabroca).Pressão (psi) 30 a 

40.Consumo de ar(L/min)42. Consumo de água(ml/min). Nível sonoro (dB)69. 

Registro ANVISA e assistência técnica em todos os Estados. Garantia mínima de 12 

meses. 

5.5 Contra Ângulo: Intra MX, com refrigeração externa ao corpo, acoplável ao 

micromotor com sistema intra onde o torque e a rotação são transmitidos à broca 

através de um conjunto de eixos e engrenagens com rotação de transmissão 1:1. 

Corpo em alumínio anodizado, giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° 

graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por lâmina de aço 

deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para adaptar-se ao canal da broca, 

tamanho compatível com o acesso e cavidade bucal, mesmo em odontopediatria, 

baixo ruído, autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos. Especificações: Spray: 

Com spray externo ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 40.000 rpm com 

reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão 

de velocidade: 1:1, Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA 

e assistência técnica em todos os Estados. Garantia mínima de 12meses. 

5.6 Micromotor: Intra, com refrigeração; spray externo através de mangueira 

siliconizada. Confeccionado em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e 

excelente acabamento superficial, facilitando a assepsia e desinfecção. Sistema 
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intra de encaixe rápido, permitindo o giro de 360° das peças acopladas. Conexão 

tipo borden (universal 2 furos); velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui 

anel giratório acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, baixo nível de 

ruído; autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos. Especificações: Encaixe: 

Borden (2 furos). Spray: Com spray externo ao corpo. Conexão: INTRA. Velocidade: 

3.000 a 40.000 rpm, com reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI). Consumo de ar: 65 

(L/min). Razão de Transmissão de velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, 

Ruído: 70 dbs. Registro e assistência técnica em todos os Estados. Garantia mínima 

de 12 meses. 

5.7. Peça Reta: Intra. Confeccionado em alumínio anodizado, o que possibilita leveza 

e excelente acabamento superficial, facilitando a assepsia e desinfecção. Sistema intra 

de encaixe rápido, permitindo o giro de 360° das peças acopladas. Conexão tipo borden 

(universal 2 furos); velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório 

acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, baixo nível de ruído; 

autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos. Especificações: Encaixe: Borden (2 

furos). Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com reversão. Razão de 

Transmissão de velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 

Registro e assistência técnica em todos os Estados. Garantia mínima de 12 meses. 

 

6 DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

6.1. Os equipamentos deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da assinatura do contrato, nos seguintes endereços: 

 

a. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue, na sede do CRO/AL, Rua 

Coronel Francisco Silva, 290 - Pitanguinha 57052-190 - MACEIÓ - AL; 

 

b. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/AP, Av. 

Antônio Coelho de Carvalho, 2487 - Santa Rita 68901-280 - MACAPÁ – AP; 

 
c. 01 (um) conjunto de equipamento será entregues na sede do CRO/BA, Rua 
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Soldado Luís Gonzaga das Virgens, 111 Caminho das Árvores - Ed. Liz Corporate - 13º 

andar 41820-560 - SALVADOR – BA; 

 
d. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/DF, SCN - 

Qd. 01 - Bl. E - Ed. Central Park - 20º andar 70711-903 - BRASÍLIA - DF; 

 

e. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/GO, Av. T 2 

- 1381 - Quadra 49 - lote 12 Setor Bueno 74210-010 - GOIÂNIA - GO; 

 

f. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/MT, Rua 05 

- Quadra 12 - Lote 07 - Setor A Centro Político Administrativo 78049-035 - CUIABÁ - 

MT; 

 

g. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/MS, Rua 

Desembargador Leão Neto do Carmo, 1812 Jardim Veraneio 79037-100 - CAMPO 

GRANDE – MS; 

 
h. 02 (dois) conjuntos de equipamentos serão entregues na sede do CRO/MG, 

Rua da Bahia, 1477 - Lourdes 30160-011 - BELO HORIZONTE – MG; 

 
i.  01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/PA, Av. 

Alcindo Cacela, 1277 - Umarizal 66065-267 - BELÉM – PA; 

 
j. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/PB, Av. 

João Machado, 894 - Centro 58013-520 - JOÃO PESSOA – PB; 

 
k. 02 (dois) conjuntos de equipamentos serão entregues na sede do CRO/PR, 

Av. Manoel Ribas, 2281 - Mercês 80810-000 - CURITIBA – PR; 

 
l. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/PI, Rua 

Desembargador Freitas, 1571 - Centro 64000-240 - TERESINA – PI; 
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m. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/RN, Rua 

Cônego Leão Fernandes, 619 - Petrópolis 59020-660 - NATAL – RN; 

 
n. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/RS, Rua 

Vasco da Gama, 720 - Rio Branco 90420-110 - PORTO ALEGRE – RS; 

 
o. 02 (dois) conjuntos de equipamentos serão entregues na sede do CRO/SP, 

Av. Paulista, 688 - térreo - loja 02 - Bela Vista 01310-909 - SÃO PAULO – SP; 

 
p. 01 (um) conjunto de equipamento será entregue na sede do CRO/TO, Av. LO 

15 - 602 Sul - Conj. 02 - Lote 02 77022-008 - PALMAS – TO. 

 

6.2. Correrá por conta da contratada todos os custos e riscos até a entrega dos bens 

em seu destino conforme descrito no item 6.1 acima, livres e desembaraçados, prontos 

para o uso a que se destina. 

6.3. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

6.3.1. PROVISORIAMENTE: assim que forem entregues, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações. 

6.3.2.    DEFINITIVAMENTE: após verificação da conformidade dos materiais com 

as referidas especificações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados 

a partir do recebimento provisório, caso não haja ressalvas. 

6.4. A Contratada obrigar-se-á a entregar o objeto adjudicado em conformidade 

com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência, seus 

anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, aquelas 

constantes do instrumento convocatório. 

6.5. Todos os objetos entregues deverão apresentar o mesmo padrão de qualidade, 

resistência e funcionalidade descritos neste Termo de Referência. 

6.6. Os equipamentos deverão possuir etiqueta permanente de identificação do 

fabricante,fixada em local de fácil visualização, contendo o nome do fabricante e 

modelo do produto, além de estar acompanhado do manual de instruções e de 

instalação do produto, e do Certificado de Garantia do Fabricante. 
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6.7. O recebimento definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da 

sua normal utilização nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

6.8. A aceitação do material é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

que será realizada pelo FISCAL DA CONTRATAÇÃO, por meio da aposição de sua 

assinatura e data no carimbo de “Atesto” na NotaFiscal/Fatura. 

6.9. O material entregue em desacordo com as especificações exigidas neste Termo 

de Referência ou, ainda, em divergência com a proposta apresentada pelo licitante 

vencedor, apresentando vícios, defeitos e incorreções identificadas pelo fiscal da 

contratação, será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-

se a contratada a substituí-lo, sem quaisquer ônus a este Conselho, no prazo de 

30(trinta) dias úteis, contados a partir da comunicação feita pelo CFO, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo de entrega. 

6.10. Os equipamentos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição 

pela contratada, desde que comprovada a existência de problemas cuja verificação só 

seja possível durante a utilização. 

 

7   DO PREÇO 

7.1. O preço deverá prever todos os custos e despesas diretos ou indiretamente 

relacionados a aquisição do objeto deste Termo de Referência, inclusive transporte ao 

local de entrega, tributos, dentre outros. 

 

8 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado pelo CFO até o 10º (décimo) dia útil após a entrega 

definitiva prevista no item 6.3.2, com a apresentação da nota fiscal/fatura contendo o 

detalhamento dos produtos, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicadas pela CONTRATADA. 

8.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da 
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conformidade da notafiscal/fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente  

prestados e aos materiais empregados. 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o CFO. 

8.4 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa do pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA: 

a. Não produziu os resultados acordados. 

b. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida. 

c. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.5 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

8.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

esta será comunicada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

8.7 Persistindo a irregularidade, o CFO deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à CONTRATADA a ampla defesa. 

8.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 
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8.9 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade 

máxima do CFO, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 

inadimplente no SICAF. 

8.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.11 A CONTRATADA regularmente optante pelo SIMPLES NACIONAL não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

8.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CFO, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Monetários; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 =  
(𝑇𝑋 ÷ 100)

365
 

𝑇𝑋 = 𝑃𝑜𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝑡𝑎𝑥𝑎 𝑎𝑛𝑢𝑎𝑙 = 6% 

𝐼 =  
(6 ÷ 100)

365
 

𝐼 = 0,00016438 

 

8.13. A documentação de cobrança não aceita pelo CFO será devolvida à CONTRATADA 

para a devida correção, com as informações que motivaram sua rejeição pela 
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fiscalização. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Assumir total responsabilidade pelos atos administrativos e encargos previstos na 

legislação trabalhista, tais como: cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente de 

acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos; 

9.2 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução 

do contrato; 

9.3 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 

manutenção dessas condições; 

9.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, 

inclusive no que se referir ao acesso às dependências onde serão entregues os itens 

licitados;  

9.5 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções no prazo de garantia 

de 12 (doze) meses a contar da entrega definitiva constante do item 6.3.2; 

9.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução deste contrato; 

9.7 Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 

e prestar os esclarecimentos solicitados; 

9.8 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do objeto deste contrato; 

9.9 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 

FISCALIZAÇÃO, adotando as providências requeridas relativas à execução do objeto 

contratual; 

9.10 Coordenar e controlar a execução do contrato; 
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9.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos itens, correndo por conta do futuro 

contratado todos os custos e riscos até a entrega dos bens em seu destino, conforme 

o item 6.1 acima, livres e desembaraçados, prontos para o uso a que se destina. 

9.12 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

9.12.1.A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

9.12.2.A subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 Exercer a fiscalização das aquisições por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

10.1.1.A fiscalização do Conselho Federal de Odontologia não elide a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA quanto à qualidade, quantidade e 

demais atributos que esta deva observar em relação ao fornecimento dos materiais 

contratados. 

10.1.2. Comunicar à empresa CONTRATADA, por escrito ou outro meio eficaz de 

comunicação, as deficiências, por ventura verificadas no fornecimento dos itens, 

para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis, apuradas no devido 

processo administrativo. 

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

10.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados. 

10.1.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado Fiscal da contratação. 

10.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade 

observada no curso da execução do objeto do contrato, prestando todos os 

esclarecimentos e informações necessários, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito. 

10.1.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
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11 DA FISCALIZAÇÃO  

11.1.  A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, 

devidamente nomeado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, que não estejam de acordo com 

as normas, especificações e técnicas usuais. 

11.2. A atividade de fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de 

imperfeições técnicas. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. Serão designados um Fiscal e um substituto para a contratação celebrada. 

11.3.1.O Fiscal e o substituto serão designados por meio de termo de cooperação 

firmado entre o CFO e os CRO´s que receberão o objeto da licitação. 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

contratual, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre a contratada, diretamente por Fiscais e substitutos designados. 

11.5. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 

contratual, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o artigo 117 da Lei nº 

14.133/21 e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

11.6. São atribuições do Fiscal, entre outras: 

11.7. Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem como os 

demais documentos eventualmente exigidos neste Termo de Referência, e atestar o 

recebimento dos produtos, para fins de liquidação e pagamento. 

11.8. Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à 

execução contratual, em especial quanto à aplicação de sanções. 
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11.9. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da 

Fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

11.10. Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização formalmente à CONTRATADA 

deverão ser respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas. 

11.11. Caso os esclarecimentos de mandados impliquem indagações de caráter 

técnico, ou qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada justificativa 

formal, dentro do prazo supracitado, ao Fiscal para que este, caso entenda necessário, 

informe novo prazo de atuação da CONTRATADA. 

11.12. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal e/ou de 

seu Substituto serão encaminhadas por escrito a autoridade competente, em tempo 

hábil para adoção das imediatas medidas saneadoras. 

 

12  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 

que no decorrer da licitação: 

I. Não celebrar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

II. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

III. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

V. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

VI. Comportar-se de modo inidôneo, e 

VII. Cometer fraude fiscal. 

12.2 A CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

13. DA GARANTIA 
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13.1. A garantia exigida será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

13.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de atendimento para abertura de 

chamados de assistência técnica, em dias úteis e em horário comercial. 

13.3. Não será admitida a apresentação por parte da licitante, de garantia vinculada a 

garantia do fabricante do equipamento; 

13.4. No caso de defeito, cujo conserto, seja superior a 30(trinta) dias a contratada 

deverá substituir o equipamento por outro novo (Inciso I, §1º, Art. 18, LEI Nº 8.078, DE 

11 DE SETEMBRO DE 1990 - Código de Defesa do Consumidor); 

13.5. A Contratada deverá obedecer às seguintes formas de atendimentos no período 

da garantia: 

13.5.1. A substituição de peças, eventualmente necessárias, deverá se dar num 

prazo de até 3(três) dias, após a notificação por parte do Conselho Federal de 

Odontologia; 

13.5.2. O prazo de atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis e o prazo 

máximo para a solução de problemas será de 5 (cinco) dias úteis, contados após a 

abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes. 

13.5.3. As peças ou equipamento substituído durante o período de garantia de 01 

(um) ano, serão sem ônus para o CFO. 

13.6. Os prazos de garantia, nesse caso, correrão a partir da data da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo do equipamento substituído. 

 

14. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

14.1.  Conforme pesquisa de preços demonstrada abaixo, o objeto deste Termo de 

Referência foi estimado no valor máximo unitário por consultório odontológico 

completo de R$ 662.369,45 (seiscentos e sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e 

nove reais e quarenta e cinco centavos). conforme os itens abaixo e nos locais de 

entrega definidos:  
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LOTE ÚNICO ITEM DESCRIÇÃO QTD. LOCAL DE ENTREGA 

 

01 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue, na sede do CRO/AL, 

Rua Coronel Francisco Silva, 290 - 

Pitanguinha 57052-190 - MACEIÓ – 

AL. 

02 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do CRO/AP, 

Av. Antônio Coelho de Carvalho, 

2487 - Santa Rita 68901-280 - 

MACAPÁ – AP; 

03 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de Referência 

{item 5}, destinados aos sorteios para os 

participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído pela 

Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregues na sede do CRO/BA, 

Rua Soldado Luís Gonzaga das 

Virgens, 111 Caminho das Árvores - 

Ed. Liz Corporate - 13º andar 41820-

560 - SALVADOR – BA. 

04 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de Referência 

{item 5}, destinados aos sorteios para os 

participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído pela 

Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do CRO/DF, 

SCN - Qd. 01 - Bl. E - Ed. Central Park 

- 20º andar 70711-903 - BRASÍLIA - 

DF; 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

05 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de Referência 

{item 5}, destinados aos sorteios para os 

participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído pela 

Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do CRO/GO, 

Av. T 2 - 1381 - Quadra 49 - lote 12 

Setor Bueno 74210-010 - GOIÂNIA - 

GO; 

06 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do CRO/MT, 

Rua 05 - Quadra 12 - Lote 07 - Setor 

A Centro Político Administrativo 

78049-035 - CUIABÁ – MT. 

07 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/MS, 

Rua Desembargador Leão Neto do 

Carmo, 1812 Jardim Veraneio 79037-

100 - CAMPO GRANDE – MS. 

 

08 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos de equipamentos 

serão entregues na sede do CRO/MG, 

Rua da Bahia, 1477 - Lourdes 30160-

011 - BELO HORIZONTE – MG. 
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09 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/PA, 

Av. Alcindo Cacela, 1277 - Umarizal 

66065-267 - BELÉM – PA. 

10 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/PB, 

Av. João Machado, 894 - Centro 

58013-520 - JOÃO PESSOA – PB. 

11 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos de equipamentos 

serão entregues na sede do  CRO/PR, 

Av. Manoel Ribas, 2281 - Mercês 

80810-000 - CURITIBA – PR. 

12 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/PI, 

Rua Desembargador Freitas, 1571 - 

Centro 64000-240 - TERESINA – PI. 
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13 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/RN, 

Rua Cônego Leão Fernandes, 619 - 

Petrópolis 59020-660 - NATAL – RN. 

14 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/RS, 

Rua Vasco da Gama, 720 - Rio Branco 

90420-110 - PORTO ALEGRE – RS; 

15 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos de equipamentos 

serão entregues na sede do  CRO/SP, 

Av. Paulista, 688 - térreo - loja 02 - 

Bela Vista 01310-909 - SÃO PAULO – 

SP. 

16 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de 

Referência {item 5}, destinados aos sorteios para 

os participantes do “EXAME NACIONAL DE 

PROFICIÊNCIA EM ODONTOLOGIA”, instituído 

pela Resolução CFO-263/2024 e para os 

escolhidos do “PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE 

BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-

264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto de equipamento 

será entregue na sede do  CRO/TO, 

Av. LO 15 - 602 Sul - Conj. 02 - Lote 02 

77022-008 - PALMAS – TO. 

 

14.2. Correrá por conta da contratada todos os custos e riscos até a entrega dos bens 

em seu destino final, conforme descrito acima no quadro (CIF: MACEIÓ – AL, MACAPÁ 
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– AP , SALVADOR – BA BRASÍLIA – DF, GOIÂNIA – GO, CUIABÁ – MT, CAMPO GRANDE 

– MS, BELO HORIZONTE – MG, BELÉM – PA, JOÃO PESSOA – PB, CURITIBA – PR, 

TERESINA – PI, NATAL – RN, PORTO ALEGRE – RS, SÃO PAULO – SP e PALMAS – TO ), 

livres e desembaraçados, prontos para o uso a que se destina. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 

constantes da Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.04.04.002.017 – Materiais de Divulgação e 

Distribuição Gratuita. 

 

16. DAS ALTERAÇÕES 

16.1. E Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 

ao 136 da Lei nº 14.133/21.  

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos,ou 

seja,todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos 

utilizados nos equipamentos apresentados para avaliação e aceite. Caso o componente 

não se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores, mediante novo aceite técnico. 

17.2. As características apresentadas neste Termo de Referência visam 

demonstrar as funcionalidades mínimas desejadas. A CONTRATADA poderá definir 

características superiores às mínimas estabelecidas,visando o melhor atendimento, 

desde que aceitas pela CONTRATANTE. 

17.3. Os equipamentos propostos deverão ser novos, não recondicionados, 

sem uso anterior e deverão pertencer à linha de produção mais recente, igual ou 
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superior tecnologicamente, à época da contratação. Também não deverão conter 

marcas, amassados, arranhões ou outros problemas. 

17.3.1. A exigência de equipamentos novos, não recondicionados, para primeiro 

uso e de mesmo fabricante também se aplica às reposições futuras, tal como 

substituição de equipamento em caso de defeito. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II DO EDITAL 

MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

 

Proposta que faz a empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

______________, sediada na _____________, telefone __________ fax _________ e-

mail ___________, para a prestação dos serviços abaixo relacionados. 

O prazo de validade da proposta é de ____ (____________) dias, contados da 

data de abertura do Pregão Eletrônico nº XX/2025. (Obs.: Não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar 

o Contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 
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Banco: Agência: C/C: 

DADOS DA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome:   

CPF Cargo/Função:  

RG: Órgão Expedidor:  

Nacionalidade   

 

Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 

 

 

  

 
LOTE 

ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

LOCAL DE 

ENTREGA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

01 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue, na 

sede do CRO/AL, 

Rua Coronel 

Francisco Silva, 290 

- Pitanguinha 

57052-190 - 

MACEIÓ – AL. 

  

02 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/AP, 

Av. Antônio Coelho 

de Carvalho, 2487 - 

Santa Rita 68901-

280 - MACAPÁ – 

AP; 
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03 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregues na 

sede do CRO/BA, 

Rua Soldado Luís 

Gonzaga das 

Virgens, 111 

Caminho das 

Árvores - Ed. Liz 

Corporate - 13º 

andar 41820-560 - 

SALVADOR – BA. 

  

04 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/DF, 

SCN - Qd. 01 - Bl. E 

- Ed. Central Park - 

20º andar 70711-

903 - BRASÍLIA - DF; 

  

05 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/GO, 

Av. T 2 - 1381 - 

Quadra 49 - lote 12 

Setor Bueno 

74210-010 - 

GOIÂNIA - GO; 

  

06 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/MT, 

Rua 05 - Quadra 12 

- Lote 07 - Setor A 

Centro Político 

Administrativo 

78049-035 - 

CUIABÁ – MT. 
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07 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/MS, 

Rua 

Desembargador 

Leão Neto do 

Carmo, 1812 

Jardim Veraneio 

79037-100 - 

CAMPO GRANDE – 

MS. 

 

  

08 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos  sorteios para os participantes do 

“EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do CRO/MG, 

Rua da Bahia, 1477 

- Lourdes 30160-

011 - BELO 

HORIZONTE – MG. 

  

09 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PA, 

Av. Alcindo Cacela, 

1277 - Umarizal 

66065-267 - BELÉM 

– PA. 

  

10 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PB, 

Av. João Machado, 

894 - Centro 

58013-520 - JOÃO 

PESSOA – PB. 
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11 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do  CRO/PR, 

Av. Manoel Ribas, 

2281 - Mercês 

80810-000 - 

CURITIBA – PR. 

  

12 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PI, 

Rua 

Desembargador 

Freitas, 1571 - 

Centro 64000-240 - 

TERESINA – PI. 

  

13 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/RN, 

Rua Cônego Leão 

Fernandes, 619 - 

Petrópolis 59020-

660 - NATAL – RN. 

  

14 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/RS, 

Rua Vasco da 

Gama, 720 - Rio 

Branco 90420-110 - 

PORTO ALEGRE – 

RS; 
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15 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do  CRO/SP, 

Av. Paulista, 688 - 

térreo - loja 02 - 

Bela Vista 01310-

909 - SÃO PAULO – 

SP. 

  

16 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/TO, 

Av. LO 15 - 602 Sul - 

Conj. 02 - Lote 02 

77022-008 - 

PALMAS – TO. 

  

 

 

ATENÇÃO: Correrá por conta da contratada todos os custos e riscos até a entrega dos 

bens em seu destino final, conforme descrito acima no quadro (CIF: SALVADOR/BA, 

MACAPÁ/AP, BELO HORIZONTE/MG, SÃO PAULO/SP, CURITIBA/PR, CUIABÁ/MT, 

BELÉM/PA, PALMAS/TO, TERESINA/PI, JOÃO PESSOA/PB, BRASÍLIA/DF, PORTO 

ALEGRE/RS, MACEIÓ/AL, CAMPO GRANDE/MS, NATAL/RN, GOIÂNIA/GO), livres e 

desembaraçados, prontos para o uso a que se destina. 

 

Obs.: Nos preços acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e 

indiretos, como impostos, taxas, fretes, garantia e serviços de instalação. 
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ANEXO III DO EDITAL 

PLANILHA DE PREÇOS ESTIMADOS 

 

LOTE 

ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

LOCAL DE 

ENTREGA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

01 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue, na 

sede do CRO/AL, 

Rua Coronel 

Francisco Silva, 290 

- Pitanguinha 

57052-190 - 

MACEIÓ – AL. 

  

02 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/AP, 

Av. Antônio Coelho 

de Carvalho, 2487 - 

Santa Rita 68901-

280 - MACAPÁ – 

AP; 
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03 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregues na 

sede do CRO/BA, 

Rua Soldado Luís 

Gonzaga das 

Virgens, 111 

Caminho das 

Árvores - Ed. Liz 

Corporate - 13º 

andar 41820-560 - 

SALVADOR – BA. 

  

04 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/DF, 

SCN - Qd. 01 - Bl. E 

- Ed. Central Park - 

20º andar 70711-

903 - BRASÍLIA - DF; 

  

05 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/GO, 

Av. T 2 - 1381 - 

Quadra 49 - lote 12 

Setor Bueno 

74210-010 - 

GOIÂNIA - GO; 

  

06 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/MT, 

Rua 05 - Quadra 12 

- Lote 07 - Setor A 

Centro Político 

Administrativo 

78049-035 - 

CUIABÁ – MT. 
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07 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/MS, 

Rua 

Desembargador 

Leão Neto do 

Carmo, 1812 

Jardim Veraneio 

79037-100 - 

CAMPO GRANDE – 

MS. 

 

  

08 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos  sorteios para os participantes do 

“EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do CRO/MG, 

Rua da Bahia, 1477 

- Lourdes 30160-

011 - BELO 

HORIZONTE – MG. 

  

09 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PA, 

Av. Alcindo Cacela, 

1277 - Umarizal 

66065-267 - BELÉM 

– PA. 

  

10 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PB, 

Av. João Machado, 

894 - Centro 

58013-520 - JOÃO 

PESSOA – PB. 
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11 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do  CRO/PR, 

Av. Manoel Ribas, 

2281 - Mercês 

80810-000 - 

CURITIBA – PR. 

  

12 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PI, 

Rua 

Desembargador 

Freitas, 1571 - 

Centro 64000-240 - 

TERESINA – PI. 

  

13 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/RN, 

Rua Cônego Leão 

Fernandes, 619 - 

Petrópolis 59020-

660 - NATAL – RN. 

  

14 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/RS, 

Rua Vasco da 

Gama, 720 - Rio 

Branco 90420-110 - 

PORTO ALEGRE – 

RS; 
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15 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do  CRO/SP, 

Av. Paulista, 688 - 

térreo - loja 02 - 

Bela Vista 01310-

909 - SÃO PAULO – 

SP. 

  

16 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/TO, 

Av. LO 15 - 602 Sul - 

Conj. 02 - Lote 02 

77022-008 - 

PALMAS – TO. 

  

 

 

 

 

 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO MÉDIO PARA CADA CONSULTÓRIO COMPLETO COM OS 

EQUIPAMENTOS 

MÉDIA PREÇOS PÚBLICOS E PRIVADO 

Aquisição de 

equipamentos 

odontológicos 

(Consultório Completo) 

Quantidade Valor Médio Unitário Valor Médio Total 

19 R$ 34.861,55 R$ 662.369,45 
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ANEXO IV DO EDITAL  

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto do art. 140, 

inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/21, que os bens relacionados no instrumento de 

Contrato nº ________/2025 foram recebidos na data de hoje pelo CFO. 

Desta forma, o objeto é recebido provisoriamente e ficará sujeito à avaliação quanto à 

conformidade das especificações, de acordo com os Critérios definidos no Termo de 

Referência. 

Assim sendo, o recebimento definitivo deste objeto ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, 

desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações 

constantes do instrumento supracitado. 

Brasília – DF, __/__/2025. 

 Contratada:  

Comissão Permanente de 
Recebimento de Materiais ou 

Servidor Designado CNPJ: 

 

   
 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto do art. 140, 

inciso II, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, que foram recebidos de forma definitiva pelo 

CFO os objetos relacionados no Contrato CFO nº ________/2025. 
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Assim, pelo fiel cumprimento e perfeita execução do objeto previsto no Processo 

Administrativo nº 1094/2024, emitimos o presente termo, que será submetido à área 

demandante do objeto para atesto da nota fiscal nº ______________, para a realização 

do seu pagamento no prazo previsto no instrumento supracitado. 

Brasília – DF, __/__/2025. 

 

Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais  

 
 
 

Área Solicitante do Objeto 
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ANEXO V DO EDITAL 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO CFO Nº 0XX/2025 

 

 CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS (CONSULTÓRIO COMPLETO), 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL 
DE ODONTOLOGIA E A XXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLGIA, com sede no Setor de 

Habitações Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, 

o Senhor Claudio Yukio Miyake, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, CRO – SP 

037416, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.758.308-20. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), representada por seu 

representante legal, Senhor (NOME), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), 
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(PROFISSÃO/CARGO/FUNÇÃO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

XXXXXXXXXXXX/ SSP e CPF (MF) nº XXX.XXX.XXX-XX. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Processo de Compra nº 1094/2024 (Pregão Eletrônico nº XX/2024), 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Aquisição de equipamentos odontológicos (Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, instituído pela Resolução CFO-264/2024, 

às prefeituras sorteadas pelo Conselho Federal de Odontologia, conforme 

especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E QUANTIDADES 

1. As especificações do objeto e quantidades (consultório completo) estão 

previstas no item 5 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ XXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX reais), conforme demonstrativo 

abaixo: 

LOTE 

ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

LOCAL DE 

ENTREGA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 01 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue, na 
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Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

sede do CRO/AL, 

Rua Coronel 

Francisco Silva, 290 

- Pitanguinha 

57052-190 - 

MACEIÓ – AL. 

02 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/AP, 

Av. Antônio Coelho 

de Carvalho, 2487 - 

Santa Rita 68901-

280 - MACAPÁ – 

AP; 

  

03 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregues na 

sede do CRO/BA, 

Rua Soldado Luís 

Gonzaga das 

Virgens, 111 

Caminho das 

Árvores - Ed. Liz 

Corporate - 13º 

andar 41820-560 - 

SALVADOR – BA. 

  

04 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/DF, 

SCN - Qd. 01 - Bl. E 

- Ed. Central Park - 

20º andar 70711-

903 - BRASÍLIA - DF; 

  

05 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados aos 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/GO, 
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sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

Av. T 2 - 1381 - 

Quadra 49 - lote 12 

Setor Bueno 

74210-010 - 

GOIÂNIA - GO; 

06 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do CRO/MT, 

Rua 05 - Quadra 12 

- Lote 07 - Setor A 

Centro Político 

Administrativo 

78049-035 - 

CUIABÁ – MT. 

  

07 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/MS, 

Rua 

Desembargador 

Leão Neto do 

Carmo, 1812 

Jardim Veraneio 

79037-100 - 

CAMPO GRANDE – 

MS. 

 

  

08 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos  sorteios para os participantes do 

“EXAME NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do CRO/MG, 

Rua da Bahia, 1477 

- Lourdes 30160-

011 - BELO 

HORIZONTE – MG. 

  

09 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PA, 
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aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

Av. Alcindo Cacela, 

1277 - Umarizal 

66065-267 - BELÉM 

– PA. 

10 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PB, 

Av. João Machado, 

894 - Centro 

58013-520 - JOÃO 

PESSOA – PB. 

  

11 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do  CRO/PR, 

Av. Manoel Ribas, 

2281 - Mercês 

80810-000 - 

CURITIBA – PR. 

  

12 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/PI, 

Rua 

Desembargador 

Freitas, 1571 - 

Centro 64000-240 - 

TERESINA – PI. 
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13 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/RN, 

Rua Cônego Leão 

Fernandes, 619 - 

Petrópolis 59020-

660 - NATAL – RN. 

  

14 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/RS, 

Rua Vasco da 

Gama, 720 - Rio 

Branco 90420-110 - 

PORTO ALEGRE – 

RS; 

  

15 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

02 

02 (dois) conjuntos 

de equipamentos 

serão entregues na 

sede do  CRO/SP, 

Av. Paulista, 688 - 

térreo - loja 02 - 

Bela Vista 01310-

909 - SÃO PAULO – 

SP. 

  

16 

“Aquisição de equipamentos odontológicos 

(Consultório Completo), conforme 

quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência {item 5}, destinados 

aos sorteios para os participantes do “EXAME 

NACIONAL DE PROFICIÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA”, instituído pela Resolução 

CFO-263/2024 e para os escolhidos do 

“PRÊMIO NACIONAL CFO DE SAÚDE BUCAL”, 

instituído pela Resolução CFO-264/2024.” 

01 

01 (um) conjunto 

de equipamento 

será entregue na 

sede do  CRO/TO, 

Av. LO 15 - 602 Sul - 

Conj. 02 - Lote 02 

77022-008 - 

PALMAS – TO. 
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2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive frete, transporte, tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros 

e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado.  

3. Correrá por conta da contratada todos os custos e riscos até a entrega dos bens 

em seu destino final, conforme descrito acima no quadro (CIF: MACEIÓ – AL, MACAPÁ 

– AP , SALVADOR – BA BRASÍLIA – DF, GOIÂNIA – GO, CUIABÁ – MT, CAMPO GRANDE 

– MS, BELO HORIZONTE – MG, BELÉM – PA, JOÃO PESSOA – PB, CURITIBA – PR, 

TERESINA – PI, NATAL – RN, PORTO ALEGRE – RS, SÃO PAULO – SP e PALMAS – TO ), 

livres e desembaraçados, prontos para o uso a que se destina. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas, sob a Rubrica nº 

6.2.2.1.1.01.04.04.002.017 – Materiais de Divulgação e Distribuição Gratuita. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1. As condições de pagamento estão previstas no item 8 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

1. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no item 9 do Termo de 

Referência (Anexo Ido Edital). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no item 10 do Termo de 

Referência (Anexo Ido Edital). 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções administrativas estão contempladas no item 12 do Termo de 

Referência (Anexo I do edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação da proposta, o 

valor correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da contratada, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – acumulado 

no período. 

a. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 

mês anterior ao dos marcos inicial e final. 

b. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

c. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato estão 

contemplados no item 11 do Termo de Referência (Anexo I do edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – no que couber, vinculando-se aos 

termos do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2024 e seus anexos, constante do 

Processo nº 1094/2024, bem como à proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 

a. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b. Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 

administrativas federais que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

1. A Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em 

uma das varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Brasília – DF, _____ de _______ de ___________. 

 

CONTRATANTE  Pela CONTRATADA 
 
 
 

   

Claudio Yukio Miyake  NOME REPRESENTANTE 
NOME DA CONTRATADA 
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PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL 
DE ODONTOLOGIA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

   

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
Identidade:  Identidade: 

 

 


